
FREI MIGUELINI{O
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LUIUAT.IUO IJA NUSSA GLN IL:

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE P TBLICO, CONFOR§{E O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE 01 DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por

excepcional inleresse púhlico, na lorma do Art 37, lv dâ Conslituição Federal, do AÍigo 97,

inciso VII da Constituição l:stadual, da Lei 339/2000 dsste Município, e autorizada pelo l)ecreto

Emergcncial n' 00312025. bem como pela Portaria n' 01412024 de 02 de janciro de 2025. de um

lado O MUNICÍPIO DE FREI MIGUf,LINHO, Estado de Pernambuco. pessoa.iurídica de

Direito Público. inscrito no CNPJ sob o n' I1.361.854/0001-10. com sede à Avenida Presidente

Kenncdl', s./n. Centro. Irrei Miguclinho./PE. CEP: 55.780-000, neste atL. representado pelo

Excclentíssimo Senhor JOSÉ LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, cmpresáLrio,

portador da Caíeira de ldentidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07.

residente no Condomínio Villas Residence. Estaçào Experimental.s/n,a 06 Surubim PE, e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, CNPJ N'

i3.811.409,/0001-30. com Scdc na Avcnida Prosidcntc Kcnncdl'. no 27.< Ccntro Frci l\'Íiguclinho

- PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JoSÉ LUlz DE MOURA, brasileiro.

casado, portador da Carteira de ldentidadc sob n"1877334. inscrito no CPFÀ/I| sob n.o

225.185.174-72. residente e domiciliado na Rua Bento Loiola No 70, Ap. 2003",Casa Amarela.

Recile-PE,CEP:52.051-340. denominada simplesmente CONTRATANTES do outro lado o (a)

Sr. (") iIIARIA ANIIRINÂ CÉSAR DE LliríÂ,b,-asilciro(a) solteii'4 túcnica de enfcnnagent,

residente e domiciliado(a) no Sítio Juá do Manso Frei Miguelinho - PE, portador(a) da Cédula dc

Identidade sob o n.o 10.356.461 SDS/PE e inscrito(a) no CPF sob o n." 137.562.394-03. doravante

denominado CONTRATADO(A). respectivamente, nas condiçÕes e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O prcsente contrato tem como objcto a prestação dos scrviços dc'Iécnica de L'nfermagem, no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a situação de excepcional interesse público,
atuando com a superveniência da Secretaria Municipal de Saúde.

O sen'iço ora contratado tem por fundamento o excepcional interesse público, conlorme as

dirctrizes quc norteiam às contrataçõcs por tcmpo determinado.

Parágrafo Sesundo.

Considcrando a essencialidade do scrviço objcto desta contrâtação, c cm virtude da incxistência de
profissional qualificado concursado nos quadros destc Município. emerge a carência pela

contratação do serviço em caráler excepcional pela gestão pública.
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Parágrafo Prinleiro.
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O serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tem local previamente determinado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pclo período de 40 (quarenta) horas semanais.

O presente instrumento tem naturer.a dc Contràto I')special de l)ircito Administrativo. scndo cntão

regido pclas regras constanteri na Lei Municipal n." 339/2000, dc 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PACAMENTO

Pelo serviço prestado. o CONTRÂTANTE pagará a importância mensal de RS 1.518-00 (um mil,

quinhentos e dezoito reais), com acréscimo de 20o/o reÍ'erente à adicional de

insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais sen'idores deste

município. bem como compensaçâo linanceira em eventual prestação do serviço em lempo

excedcnte ao cstabelecimento pela Contratante. Havcrá reajustc na mesma época e cm perccntual

conccC!Co ao luncions!ismo Púbiico l\'lunicipal.

Parágrafo Único.

Da remuneração paga ao CONTRÂTADO (A), serão deduzidos os percentuais corÍespondentes :í§

contribuiçÕes previdenciárias e de imposto rje rencia se for o caso. Ficando ao encargo do

CONTRATANTE rcalízar os descontos e repassar aos órgãos de controle Íiscais e

previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO

O ret'erido contrato terá o prazo de 12 (doz-e) meses.

Parágrafo Primeiro,

O prazo acima avençado poderá ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo rcspeitado o prazo do artigo 5'. da l,ei 339i2000 de 0l de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrâto poderá scr rescindido a qualqucr tempo, por conveniência da parte CONTRATAN'IE.

CLÁUSULA QUT]\TA _ DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e matcriais

necessários para o exercício de seu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a todos os deveres l'uncionais aplicáveis aos servidores
municipais, submetendo-se, inclusive, no que couberem, à sanções disciplinares.

CLÁT]SULA SEXTA
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DO RtrGIME JURIDICO
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As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dolação orçamentária vigente
no orçamento atual do Fundo Municipal de Saúde do Municipio dc l'rci Miguelirho.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA RECtsÃo CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro.

O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer

tsmpo sem necessidade de justificaçâo do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da

decisão de rescisão contratual.

Parági-afo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) podcrá a qualqucr tempo, rcscindir o prssente instrumento, dcsde que

requeira por escrito o seu afastâmenlo de suas atividades junto à Secretaria de Saúde deste

munícípio.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

As paÍes conlÍatantes por estarem de comum acordo, elegem o loro da Comarca do Município de

Santa Maria do Cambucá, Estado de Pcmeunbuco, para dirimir dúvidas c controvórsia decorrentes

da cxecução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilcgiado que o scja.

E, por estarem assim justos e contratados, lirmam o pre§ente Contrato em duas vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Migueliúo. em 02 de janeiro de 2f2í
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O prescnte Contrato Administrativo terá eljcácia l-rnda- sem gcrar direito a qualquer indcnização ou

reclamação se. durante sua vigônciq vir a ser considcrado ilcgal pelo'l'ribunal de Contas do Estado

de Pernambuco TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Oficial
do estado.
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